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NATUREZA
DA

DESPESA

• C-OD/G0 VALORESPEC/FICAÇXO

Presidência da República
RMEMEMEIMMEZZEZMIL.	

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPISLICA

MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposição de Motivos

N9 89, de 02 de setembro de 1980. Viagem à Leticia, Colômbia, de 2

navios patrulha fluvial, no mês de março de 1981, em cumprimento ao
Plano de Adestramento da Marinha. "Autorizo. Em 9.9.80."

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
PORTARIA No. 128, de 10 de Setembro de 1980

Fixa os coeficientes de correção monetá
ria aplicáveis às Desapropriações por DEI
lidade Pública, consoante o disposto mi
art. 19 da Lei n9 6-..306, de 15 de derem
bro de 1975 e a Lei n9 6.423, de 17 dê
junho de 1977, para vigorarem no 49 tri
mestre civil de 1980.

C) Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, no uso
de suas atribuições, nos termos dos artigos 79 da Lei n9 5.334,

de 12 de outubro de 1967, e 69 da Lei n9 6.036, de 19 de maio de
1974 ,RESOLV E:

Fixar os coeficientes de correção monetária aplica
veis às desapropriações. por utilidade pública, com vigência Para
o 49 trimestre civil de 1980 (ouÊubro a dezembro), de acordo com
o artigo 19 da Lei n9 6.306, de 15 de dezembro de 1975 e da Lei

n9 6.423, de 17 de junho de 1977, conforme tabela anexa.
'JOSE FLAVIO PECORA
Minis,ro Interino

COEFICIIENTES DE COR~ M:NETARIA APLICÁVEIS is usammugOsis 
POR UEUZDAM P0BLICA, A VIGMAREM NO 49 TRIMESTRE DE 1980 

ANW TRIMESTRE:DE
AVALIAÇÃO

COEFICIENTE DE
ODRREÇADMENETARIA ANOS TRIMESTRE DEA.,~0 COEFICIENTE CEcoRRE~ÂRTA

1979 39 1,557 1971 49 10,456
29 1,716 39. 11,110
19 1,868 29 11,716

1978 49 2,01.0 19 12,159

39 2,173 1970 49 12,861
29 2,374 39 - 13,395
19 2,564 29 13,851

1977 49 2,710 19 14,431

39 2,850 1969 49 15,367
29 3,111 39 15,899
19 3,339 29 16,445

1976 49 3,586	 1
19 17,218

39 3,935	 I 1968 49 18,149
29 4,275

1 39 19-,056
19 4,590 29 20,492

1
1975 49 4,865	 i 19 21,568

39 5,150 1967	 I 49 22,595
29

19
5,448	 ,

5,759	 I
I

39	 .

29	 ,
23,338

24,942

1974 49 6,016
I

19 26,278
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29

6,649	 i

I
7,325

I

1966 49

39
28,179.

30,556
19 7,653

1
.

29 34,080

1973 49 7,960 19 36,769

39 8,166 1965 49 38,826
29 -	 8,431 39 40,637
19 8,723

1972 49 8,979
1• 39 9,216

29 9,646-	 I

19 10,025	 I
1
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QUINTA-FEIRA, 11 SET 1980

Parágrafo único - As requisições de que trata este artigo

são irrecusáveis e deverão ser prontamente atendidas, salvo motivo

de preferência estabelecida em lei especial.

Art. 22 - Este Regulamento será complementado por um Re

gimento Interno a ser aprovado pelo Secretário-Geral.

Art. _22 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretá

rio-Geral.

General-de-Brigada DANILO VENTURINI

Ministro de Estado,

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional

Decreto n9 85.129, -dê 10 de setembro de 1980

Abre ao Ministério da Justiça em favor do Mi
nistério Público Federal o crédito suplemeE
tar no valor de Cr$ 3.00.0.000,00 para reforço.
de dotação consignada no vigente Orçamento.

C) Presidente da República.
usando da atribuição que. lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei no
6.730, de 03 de dezembro . de 1979,.

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto ao Ministério da Justi
ça em favor dó Ministério Público Federal, o crédito suplemen
ter no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de_cruzeiros),pa
re reforço de dotação orçamentaria indicada no anexo ' I deste De'
creto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução

do disposto no artigo anWrior decorrerão de anulação parcial

dedotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Décretó entraká em vigor na da
ta' de sua publicação,. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em ro de	 setembro	 de 1080;
1599 da Independência e 929 da 'República.

JOÃO FIGUEIREDO
lbh

Emane bi

e GAniv-Akalncs

José Flávio Pécora_

ANEXO I	 •""
	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO 'NO 85.129, DE 10 DE SETEMBRO DE 1980) 	 Cr$ 1.000,00

mInsretio DA JUSTIÇA 3.000

xnusnnuo PUBLICO FEDERAL 3.000

2004.02070214.438 UTILIZAÇXO DE RES/DENC/AS OFICIAIS 3.000
4120.00 3.000

TOTAL 3.000

ANEXO II	 CANCELAMENTO
(ANEXO AO -DECRETO -2O9 85.129,. DEIS DE SETEMBRO DE 1980) 	 Cr$ 1.000,00

C. 4)D/C0 ESPMCIF.I.CAÇÃO
NATUREZA

DA
.	 DESPESA.

VALOR

RESERVA DE CONTINGUCIA 3.000

RESERVA DE CONTINGiNCIA 3.000.

3900.99999999.999 'RESERVA DE CONTINC8NCIA 3.000

9000.00 3.000

.....	 TOTAL 3.000


